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EXEMPLO

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
CAPÍTULO I

Art

Estabelece normas de Finanças públicas voltadas para a responsabilidade na Gestão Fiscal
e dá outras providências.

, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e
outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e
inscrição em Restos a Pagar.
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, tribunal de
Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CONHECENDO OS CÓDIGOS ORÇAMENTÁRIOS

O QUE É A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL?

ÓRGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

ROGRAM

CÓDIGO DA ATIVIDADE

ATIVIDADE PÚBLICA-OPE

CATEGORIA ECONÔMICA

GRUPO DE DESPESA

MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

P A VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO PÚBLICA

“2” PORQUE SE TRATA DE ATIVIDADE E NÃO DE PROJETO

VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO

DESPESA CORRENTE

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÃO DIRETA

MATERIAL DE CONSUMO



MAPADA
GESTÃOFISCAL

PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO

PODER EXECUTIVO

TOTAL 18.216.637.239

Assembléia Legislativa 214.547.205
Tribunal de Contas do Estado 159.306.659

Tribunal de Justiça 822.458.563

Secretaria Executiva do Gabinete do Governador 915.910.451
Procuradoria Geral do Estado 22.514.816
Ministério Público 150.973.000
Defensoria Geral do Estado 44.590.322
Secretaria de Estado de Administração e Reestruturação 3.098.359.664
Secretaria de Estado de Agricultura, Pesca e Desenv. do Interior 87.890.923
Secretaria de Estado de Governo 3.015.632
Secretaria de Estado de Cultura 51.298.478
Secretaria de Estado da Defesa Civil 294.983.797
Secretaria de Estado de Educação 1.800.535.238
Secretaria de Estado de Fazenda e Controle Geral 408.278.433
Gabinete Civil 99.452.487
Secreta de Estado de Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Turismo 110.760.486
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 162.890.558
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 210.793.064
Secretaria de Estado de Segurança 1.082.900.867
Secretaria de Estado de Saúde 639.482.978
Secretaria de Estado de Trabalho 35.946.028
Secretaria de Estado de Transporte 688.485.936
Secretaria de Estado de Ação Social e Cidadania 159.718.816
Secretaria de Estado de Energia, da Indústria Naval e Petróleo 4.865.064
Secretaria de Estado de Saneamento e Recursos Hídricos 1.311.427.535
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 739.629.521
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Baixada Fluminense 2.676.378
Encargos Gerais do Estado 4.892.944.340

ORÇAMENTO GERAL
RECEITA

R$ 18.216.637.239,00
DESPESA

R$ 18.216.637.239,00

ORÇAMENTO FISCAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA
R$ 15.923.779.469,00

DESPESA
R$ 14.190.912.288,00

RECEITA
R$ 2.292.857.770,00

DESPESA
R$ 4.025.724.951,00

1.1 RECEITAS CORRENTES 12.640.660.037

Receita Tributária 10.364.587.143
Receita de Contribuições 839.646.472
Receita Patrimonial 108.997.044
Transferências Correntes 1.184.168.860
Outras Receitas Correntes 142.660.518

983.695.141

Operações de Crédito 978.540.818
Alienações de Bens 5.154.323

1- RECEITA DO TESOURO 2 - RECEITA DE OUTRAS FONTES

RECEITA DO ESTADO

DESPESA DO ESTADO

Legislativa 611.659.860

Essencial à Justiça 304.569.654

Segurança Pública 2.068.620.043

Previdência Social 1.162.401.141

Trabalho 35.252.028

Cultura 49.025.278

Urbanismo 500.000

Saneamento 1.316.814.219

Ciência e Tecnologia 128.010.904

Organização Agrária 4.062.298

Organização e Serviços 217.439.647

Energia 2.601.900

Desporto e Lazer 24.735.758

Reserva de Contingência 1.000.000

Judiciária 1.188.422.847

Administração 501.298.371

Assistência Social 145.876.522

Saúde 850.438.308

Educação 2.905.832.344

Direitos da Cidadania 2.389.835

Habitação 163.140.720

Gestão Ambiental 180.504.064

Agricultura 74.062.170

Indústria 15.703.414

Comunicações 14.471.058

Transporte 1.355.860.516

Encargos Especiais 4.891.944.340

TOTAL 18.216.637.239

DESPESA POR ÓRGÃOS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ORÇAMENTO 2000

1.2 RECEITAS DE CAPITAL

DESPESA POR FUNÇÕES

2.1 RECEITAS CORRENTES 4.460.920.714

2.2 RECEITAS CAPITAL 131.361.347

Receita Tributária 158.213.083
Receita de Contribuições 580.172.966
Receita Patrimonial 1.548.529.792
Receita Agropecuária 51.800
Receita Industrial 54.589.918
Receita de Serviços 1.532.615.704
Transferências Correntes 243.714.508
Outras Receitas Correntes 343.032.943

Operações de Crédito 31.226.257
Alienações de Bens 6.202.084
Amortização de Empréstimos 1.202.000
Transferências de Capital 92.544.006
Outras Receitas de Capital 187.000



MAPA DA
GESTÃO FISCALMUNICÍPIOS ONDE OCORRERÃO OS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO

OFERECIDOS PELOS CURSISTAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
TOTAL: 82 TURMAS DE ATUALIZAÇÃO

3.280 NOVOS DISSEMINADORES

Cordeiro
Macuco

Trajano de Morais Conceição
de Macabu

Carapebus

Quissamã

Campos dos Goytacazes

São João
da Barra

São Francisco
de Itabapoana

São Fidélis

Cardoso Moreira

Italva

Cambuci

Sumidouro

Duas Barras

Carmo Cantagalo

Itaocara

Aperibé

Santo Antônio
de Pádua

São José
de Ubá

Itaperuna

Natividade

Porciúncula

Varre-Sai

Bom Jesus
do Itabapoana

Miracema

Laje do
Muriaé

Santa Maria Madalena

São Sebastião
do Alto

Bom Jardim

Com. Levy
Gasparian

Iguaba
Grande

S.Pedro
da Aldeia

S. José do Vale
do Rio Preto

Três Rios

Sapucaia

Cachoeiras
de Macacu

São Gonçalo
Saquarema

Rio Bonito
Araruama

Silva Jardim

Casimiro de Abreu

Rio das Ostras

MacaéNova Friburgo

Paraíba do Sul

Porto
Real

Resende

Rio Claro

Itaguaí

Seropédica

Queimados

Japeri
Duque
de Caxias

Engº Paulo
de Frontin

Paracambi

Miguel Pereira

Valença

Rio das Flores

Vassouras

Paty do Alferes

Petrópolis

Magé

Teresópolis

Guapimirim

Itaboraí Tanguá

Barra do Piraí

Nova
Iguaçu

Nilópolis

S. João
de Meriti

Belford
Roxo

Itatiaia

Quatis

Barra Mansa

Volta
Redonda

Pinheiral

Piraí

Armação
dos Búzios

Areal

Parati

Angra dos Reis Mangaratiba

Mendes

Rio de Janeiro
Niterói

Maricá

Mesquita

Cabo Frio

Arraial do Cabo

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PEF RJ

ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PROJETO DE EDUCAÇÃO FISCAL NAS ESCOLAS

O MAPA DA GESTÃO FISCAL foi modelado e diagramado pelo Prof. Paulo Adler em outubro de
2000, por ocasião da primeira fase do Projeto de Educação Fiscal nas Escolas, com o objetivo de
proporcionar uma visão sistêmica da gestão fiscal, explicitando a relação entre o Estado e a
sociedade civil, assim como a simetria entre os direitos e os deveres dos cidadãos
A fase 2 do Projeto exigiu um aprimoramento do mapa, que foi obtido mediante a participação
dos professores Waldir Jorge Ladeira dos Santos e Joab Santana de Carvalho, e do designer
Adelino de Oliveira Junior.
Em 1 de junho de 1999, o prof. Waldir Ladeira defendeu, na UERJ, a dissertação de mestrado
“Despesas Públicas da União - Ambiente de Gestão” que trata da matéria, tendo obtido o grau
máximo e indicação para publicação.

PROJETO DE EDUCAÇÃO FISCAL NAS ESCOLAS

Universidade Candido Mendes
Databrasil Ensino e Pesquisa

Paulo A. Adler Pereira

Edson Luiz Vieira de Melo

Luiz Eduardo D'ávila Duarte Jr.

Leonardo Carneiro

Adriana de Almeida

Ana Cristina de Almeida

Fabiana Bezerra

Fábio Figueiredo Ramos

Maria Cristina Tauil

Coordenador Geral

Coordenador Financeiro

Coordenador Administrativo do Curso

Supervisão Geral

Assessora da Coordenação

Assistentes

Modelagem do Mapa

Consultoria, Revisão e Detalhamento Técnico

Consultoria em Programação Visual

Coordenação de Produção Gráfica

Paulo A. Adler Pereira

Waldir Jorge Ladeira dos Santos

Joab Santana de Carvalho

Adelino de Oliveira Junior

Celso Martinez

GOVERNADORA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETÁRIO ESPECIAL DA SEF E COORDENADOR DA UCE / RJ:

SUBSECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO,
CONTROLE E FINANÇAS DA SEE:

COORDENADOR A GERAL DO GEFE / RJ:

Coordenadora Geral

Coordenadora Adjunta

Outros Representantes da SEE

BENEDITA DA SILVA

NELSON MONTEIRO DA ROCHA

WILLIANS ALBERTO CAMPOS ROCHA

SIDDHARTA PEREIRA PINTO

MARIA THEREZA LOPES LEITE

LÚCIA MARIA LIMA FIGUEIREDO - SEF

LÚCIA MARIA LIMA FIGUEIREDO - SEF

MARIA DE LOURDES DA SILVA MACHADO - SEE

IRENE SILVA LIMA - SEE
EDWIGES ROSALIA FERREIRA - SEE

COMISSÃO MISTA PERMANENTE

GRUPO DE TRABALHO DE EDUCAÇÃO FISCAL - GEFE / RJ



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Dispõe com a sanção do Governador, sobre
matérias de competência do Estado;

Exerce, mediante controle externo,
fiscalização financeira e orçamentária do
Estado.

CICLO

ORÇAMENTÁRIO

ANUAL

EX
EC

U
ÇÃ

O
DO

OR
ÇA

M
EN

TO

EXECUÇÃO DAS DESPESAS

FASES DA EXECUÇÃO DAS
DESPESAS

VOTA E APROVA OS
PROJETOS DE LEI.

APÓS A APROVAÇÃO, ENCAMINHA
PARA A SANÇÃO DO GOVERNO.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Representa o Estado em juízo;
Promove a cobrança judicial da Dívida Ativa do Estado;
Colabora para a Salvaguarda do interesse Público, no controle da legislação no âmbito do Poder Executivo;
Representa o Governador sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse Público
e pela aplicação das Leis vigentes;
Presta Assistência jurídica à Administração Pública.

CIDADANIA
DEVERES

DO CIDADÃO COM RELAÇÃO AOS OUTROS CIDADÃOS E AO ESTADO

CIDADANIA
DIREITOS
DO CIDADÃO COM RELAÇÃO AOSOUTROS CIDADÃOS E AO ESTADO

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

PODER LEGISLATIVO

APRECIAÇÃO DOS PROJETOS
DE LEI RELATIVOS

À MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA

EMENDAS LEGISLATIVAS
AOS PROJETOS DE LEI

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PODER JUDICIÁRIO PODER EXECUTIVO

ESTADO SOCIEDADE CIVIL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Elabora e executa os instrumentos Constitucionais do Orçamento Programa

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

JUROS E ENCARGOS DAS
DÍVIDAS INTERNA E EXTERNA

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DAS DÍVIDAS
INTERNA E EXTERNA

GOVERNO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Processa e julga, exercendo as demais
atribuições que lhe são conferidas pelo Código de
Organização e Divisão Jurídica;

Efetua pagamentos devidos pela Fazenda
Estadual ou Municipal em virtude de setença
judicial;

Declara a intervenção do Estado para garantir o
livre exercício do Poder Judiciário nos termos das
Constituições Federal e Estadual;

Declara a inconstitucionalidade da Lei ou Ato do
Poder Público.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Art. 8 -

Parágrafo único -

Todos têm o direito de viver
com dignidade.

É dever do
Estado garantir a todos uma
qualidade de vida compatível com a
dignidade da pessoa humana,
assegurando a educação, os
serviços de saúde, a alimentação,
a habitação, o transpor te, o
saneamento básico, o suprimento
energético, a drenagem, o trabalho
remunerado, o lazer e as atividades
econômicas, devendo as dotações
orçamentárias contemplar tais
atividades, segundo planos e
programas de governo.

º

PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO
Duração: 4 anos
Finalidade: Elencar as acões do governo para o período

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Duração: 1 ano
Finalidade: Definir as diretrizes para o Orçamento Anual

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Duração: 1 ano
Finalidade: Concretização das ações governamentais
priorizadas.
Relaciona as fontes de receitas e as formas de aplicação
das despesas.

ÓRGÃO CENTRAL DE
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO:

Consolida as propostas dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário e elabora o Projeto de Lei
Orçamentária Anual.

ELABORAÇÃO DO

PROJETO DE LEI

ORÇAMENTÁRIA

ANUAL

UNIDADE GESTORA:
Realiza a previsão de suas necessidades e
encaminha à Unidade Setorial.

UNIDADE SETORIAL:
Consolida as propostas e dá origem ao
orçamento da Secretaria/Órgão.

GOVERNADORA:
1 -

2 -

3 -

Ocorrência ou não de vetos às emendas
realizadas pelo Legislativo.
Publica a Lei sancionada.
Emite Decretos aprovando os Quadros de
Detalhamento das Despesas - ,
estabelecendo as normas para a execução
orçamentária e financeira dos .

QDD

QDD

LEI
ORÇAMENTÁRIA

APROVADA

GOVERNADORA:
Assina e encaminha o

Projeto de Lei Orçamentária Anual ao
Poder Legislativo

PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DESPESAS BENS, OBRAS E SERVIÇOS

É expressa pela Lei do Orçamento Anual (LOA).
É neste estágio que a Adminstração pode
iniciar seu processo de aquisição, pois com o
conhecimento quantitativo do crédito
orçamentário existente, o ordenador de
despesas poderá definir sua aquisição, sob os
seguintes aspectos:
�

�

�

Há ou não necessidade de licitação;
Quanto e o que pode ser adquirido;
Que projeto ou que atividade será atendida.

É a utilização do crédito disponibilizado
pelo orçamento.
Representa a intenção de compra ou de
contratação estabelecida entre o Governo e
o fornecedor e gera para o Estado a
obrigação de pagamento.

FIXAÇÃO DA

DESPESA

EMPENHAMENTO DA

DESPESA

LIQUIDAÇÃO DA

DESPESA

PAGAMENTO DA

DESPESA

ORDENADOR DE DESPESAS

Representa o estágio em que a Unidade
atesta o recebimento do material adquirido
ou do serviço prestado por terceiros,
comprovado por documento fiscal. É
caracterizado pela apropriacão da despesa,
ou seja , o reconhecimento da despesa por
parte da Administração.

Representa o último estágio da despesa.
É a extinção da obrigação da despesa
empenhada, realizada concomitante ou
após a liguidação da despesa.

MINISTÉRIO PÚBLICO
Coordena, controla e supervisiona o desempenho das atribuições constitucionais e legais próprias dos
órgãos do Ministério Público;

Defende a Sociedade e fiscaliza a execução das Leis junto ao Poder Executivo.

TRIBUNAL DE CONTAS
Dá apoio técnico a Assembléia Legislativa na fiscalização e controle dos Recursos Públicos;

Dá parecer prévio sobre as contas que o Governador presta anualmente..

RECEITAS

EXECUÇÃO DAS RECEITAS

CIDADÃO

CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

�

�

�

�

�

�

�

�

Receita Tributária
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária

Receita Industrial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

�

�

�

�

�

Operações de Crédito
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

É expressa pela Lei do Orçamento Anual
(LOA). Indica o que o Estado estima
arrecadar no exercício.

É o lançamento do futuro recolhimento do
crédito fiscal, ou ainda, o recolhimento na
escrita do crédito. É o estágio no qual o
Estado promove a identificação do devedor
ou da pessoa do contribuinte.

PREVISÃO DA

RECEITA

LANÇAMENTO

DA RECEITA

ARRECADAÇÃO DA

RECEITA

RECOLHIMENTO DA

RECEITA

É o recebimento da receita através dos
a g e n t e s a r r e c a d a d o r e s ( b a n c o s
particulares, postos fiscais, etc.). É o
momento em que o contribuinte recolhe ao
agente arrecadador o valor do seu débito.

É o último estágio da receita, onde o recurso
arrecadado fica disponível para o Estado. É
o momento em que o agente arrecadador
repassa o produto arrecadado à Fazenda
Pública.

FASES DA EXECUÇÃO DAS
RECEITAS

CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 99 -

§ 1º

§ 2º

Ao Poder Judiciário é
a s s e g u r a d a a u t o n o m i a
administrativa e financeira.

– Os tribunais elaborarão suas
propostas orçamentárias dentro
d o s l i m i t e s e s t i p u l a d o s
conjuntamente com os demais
Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

– O encaminhamento da
proposta, ouvidos os outros
tribunais interessados, compete:
I - no âmbito da União, aos
Presidentes do Supremo Tribunal
Federal e dos Tribunais Superiores,
com a aprovação dos respectivos
tribunais;
II - no âmbito dos Estados e no do
Distrito Federal e Territórios,aos
Presidentes dos Tribunais de
Justiça, com a aprovação dos
respectivos tribunais.

PROJETO EDUCAÇÃO FISCAL NAS ESCOLAS - FASE 2
dd
bb

Ensino e Pesquisa


